
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.553-A, DE 2015 
(Do Sr. Jerônimo Goergen) 

 
Dá nova redação ao inciso II do art. 75 da Lei n.º 10.883 de 29 de 
dezembro de 2003, que "Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras 
providências"; tendo parecer da Comissão de Viação e Transportes, pela 
aprovação deste, e pela rejeição do de nº 4525/20, apensado (relator: 
DEP. GONZAGA PATRIOTA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 4525/20 
 
III - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O inciso II do art. 75 da II do art. 75 da Lei n.º 10.883 de 29 de 

dezembro de 2003, passa a viger com a seguinte redação: 

 

“Art. 75. Aplica-se a multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) ao 

transportador, de passageiros ou de carga, em viagem doméstica ou 

internacional que transportar mercadoria sujeita a pena de perdimento: 

I – [...] 

II - ainda que identificado o proprietário ou possuidor, as características 

ou a quantidade dos volumes transportados, observáveis externamente 

por seus característicos visíveis, evidenciarem tratar-se de mercadoria 

sujeita à referida pena, excetuados aqueles acondicionados de modo a 

impedir tal verificação”. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente o inciso II do artigo 75, da Lei n.º 10.883/2003 possui a 

seguinte redação: 

Art. 75. Aplica-se a multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) ao 

transportador, de passageiros ou de carga, em viagem doméstica ou 

internacional que transportar mercadoria sujeita a pena de perdimento: 

I – [...] 

II - ainda que identificado o proprietário ou possuidor, as características 

ou a quantidade dos volumes transportados evidenciarem tratar-se de 

mercadoria sujeita à referida pena. 

A presente proposição visa alterar a legislação no tocante a aplicação 

da multa ao transportador, quando identificado o proprietário ou possuidor da 

mercadoria sujeita a pena de perdimento, porém sem a possibilidade de identificação 

da mercadoria por parte do transportador. 

Existe uma grande dificuldade dos transportadores de estabelecer 

critérios seguros e objetivos quanto ao conceito de “evidência”, de que a mercadoria 

transportada está sujeita ao regime alfandegário. 
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Aliado a isso, os transportadores não possuem poder de polícia para 

“sponte própria” ou exigir a abertura das bagagens transportadas por passageiros em 

linhas de viagem internacional ou que transitem por zona de vigilância aduaneira. 

Razão pela qual, se propõe a alteração ao inciso II do art. 75 da Lei n.º 

10.833/2003, limitando a aplicação da multa ao transportador somente nos casos 

onde as mercadorias possuam características visíveis de pena de perdimento. 

 
Sala das Sessões, em 06 de agosto de 2015.  
 
 

Deputado Jerônimo Goergen 
PP/RS 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO ADUANEIRA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 75. Aplica-se a multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) ao transportador, de 

passageiros ou de carga, em viagem doméstica ou internacional que transportar mercadoria 

sujeita a pena de perdimento:  

I - sem identificação do proprietário ou possuidor; ou  

II - ainda que identificado o proprietário ou possuidor, as características ou a 

quantidade dos volumes transportados evidenciarem tratar-se de mercadoria sujeita à referida 

pena.  

§ 1º Na hipótese de transporte rodoviário, o veículo será retido, na forma 

estabelecida pela Secretaria da Receita Federal, até o recolhimento da multa ou o deferimento 

do recurso a que se refere o § 3º.  

§ 2º A retenção prevista no § 1º será efetuada ainda que o infrator não seja o 

proprietário do veículo, cabendo a este adotar as ações necessárias contra o primeiro para se 

ressarcir dos prejuízos eventualmente incorridos.  

§ 3º Caberá recurso, com efeito exclusivamente devolutivo, a ser apresentado no 

prazo de 20 (vinte) dias da ciência da retenção a que se refere o § 1º, ao titular da unidade da 

Secretaria da Receita Federal responsável pela retenção, que o apreciará em instância única.  
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§ 4º Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da aplicação da multa, ou da 

ciência do indeferimento do recurso, e não recolhida a multa prevista, o veículo será 

considerado abandonado, caracterizando dano ao Erário e ensejando a aplicação da pena de 

perdimento, observado o rito estabelecido no Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.  

§ 5º A multa a ser aplicada será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) na hipótese de:  

I - reincidência da infração prevista no caput, envolvendo o mesmo veículo 

transportador; ou  

II - modificações da estrutura ou das características do veículo, com a finalidade de 

efetuar o transporte de mercadorias ou permitir a sua ocultação.  

§ 6º O disposto neste artigo não se aplica nas hipóteses em que o veículo estiver 

sujeito à pena de perdimento prevista no inciso V do art. 104 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de 

novembro de 1966, nem prejudica a aplicação de outras penalidades estabelecidas.  

§ 7º Enquanto não consumada a destinação do veículo, a pena de perdimento 

prevista no § 4º poderá ser relevada à vista de requerimento do interessado, desde que haja o 

recolhimento de 2 (duas) vezes o valor da multa aplicada.  

§ 8º A Secretaria da Receita Federal deverá representar o transportador que incorrer 

na infração prevista no caput ou que seja submetido à aplicação da pena de perdimento de 

veículo à autoridade competente para fiscalizar o transporte terrestre.  

§ 9º Na hipótese do § 8º, as correspondentes autorizações de viagens internacionais 

ou por zonas de vigilância aduaneira do transportador representado serão canceladas, ficando 

vedada a expedição de novas autorizações pelo prazo de 2 (dois) anos.  

 

Art. 76. Os intervenientes nas operações de comércio exterior ficam sujeitos às 

seguintes sanções:  

I - advertência, na hipótese de:  

a) (Revogado pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

b) (Revogado pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

c) atraso, de forma contumaz, na chegada ao destino de veículo conduzindo 

mercadoria submetida ao regime de trânsito aduaneiro; 

d) emissão de documento de identificação ou quantificação de mercadoria sob 

controle aduaneiro em desacordo com o previsto em ato normativo, relativamente a sua efetiva 

qualidade ou quantidade; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

e) prática de ato que prejudique a identificação ou quantificação de mercadoria sob 

controle aduaneiro; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

f) (Revogado pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

g) consolidação ou desconsolidação de carga efetuada em desacordo com 

disposição estabelecida em ato normativo e que altere o tratamento tributário ou aduaneiro da 

mercadoria; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014)  

h) atraso, por mais de 3 (três) vezes, em um mesmo mês, na prestação de 

informações sobre carga e descarga de veículos, ou movimentação e armazenagem de 

mercadorias sob controle aduaneiro;   

i) descumprimento de requisito, condição ou norma operacional para habilitar-se ou 

utilizar regime aduaneiro especial ou aplicado em áreas especiais, ou para habilitar-se ou manter 

recintos nos quais tais regimes sejam aplicados; ou   

j) descumprimento de obrigação de apresentar à fiscalização, em boa ordem, os 

documentos relativos à operação em que realizar ou em que intervier, bem como outros 

documentos exigidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; ou (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
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k) descumprimento de determinação legal ou de outras obrigações relativas ao 

controle aduaneiro previstas em ato normativo não referidas às alíneas c a j; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

 II - suspensão, pelo prazo de até 12 (doze) meses, do registro, licença, autorização, 

credenciamento ou habilitação para utilização de regime aduaneiro ou de procedimento 

simplificado, exercício de atividades relacionadas com o despacho aduaneiro, ou com a 

movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços conexos, na 

hipótese de:  

a) reincidência em conduta já sancionada com advertência; 

b) atuação em nome de pessoa que esteja cumprindo suspensão, ou no interesse 

desta; 

c) (Revogado pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

d) delegação de atribuição privativa a pessoa não credenciada ou habilitada; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

e) prática de qualquer outra conduta sancionada com suspensão de registro, licença, 

autorização, credenciamento ou habilitação, nos termos de legislação específica; ou (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

f) agressão ou desacato à autoridade aduaneira no exercício da função; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

III - cancelamento ou cassação do registro, licença, autorização, credenciamento ou 

habilitação para utilização de regime aduaneiro ou de procedimento simplificado, exercício de 

atividades relacionadas com o despacho aduaneiro, ou com a movimentação e armazenagem de 

mercadorias sob controle aduaneiro, e serviços conexos, na hipótese de:  

a) acúmulo, em período de 3 (três) anos, de suspensão cujo prazo total supere 12 

(doze) meses;   

b) atuação em nome de pessoa cujo registro, licença, autorização, credenciamento 

ou habilitação tenha sido objeto de cancelamento ou cassação, ou no interesse desta;   

c) exercício, por pessoa credenciada ou habilitada, de atividade ou cargo vedados 

na legislação específica;   

d) prática de ato que embarace, dificulte ou impeça a ação da fiscalização aduaneira, 

para benefício próprio ou de terceiros; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014) 

e) (Revogado pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

f) sentença condenatória, transitada em julgado, por participação, direta ou indireta, 

na prática de crime contra a administração pública ou contra a ordem tributária; 

g) ação ou omissão dolosa tendente a subtrair ao controle aduaneiro, ou dele ocultar, 

a importação ou a exportação de bens ou de mercadorias; ou   

h) prática de qualquer outra conduta sancionada com cancelamento ou cassação de 

registro, licença, autorização, credenciamento ou habilitação, nos termos de legislação 

específica.   

§ 1º A aplicação das sanções previstas neste artigo será anotada no registro do 

infrator pela administração aduaneira, após a decisão definitiva na esfera administrativa, 

devendo a anotação ser cancelada após o decurso de 5 (cinco) anos de sua efetivação. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, consideram-se intervenientes o 

importador, o exportador, o beneficiário de regime aduaneiro ou de procedimento simplificado, 

o despachante aduaneiro e seus ajudantes, o transportador, o agente de carga, o operador de 

transporte multimodal, o operador portuário, o depositário, o administrador de recinto 

alfandegado, o perito ou qualquer outra pessoa que tenha relação, direta ou indireta, com a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
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operação de comércio exterior. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014) 

§ 3º Para efeitos do disposto na alínea c do inciso I do caput, considera-se contumaz 

o atraso sem motivo justificado ocorrido em mais de 20% (vinte por cento) das operações de 

trânsito aduaneiro realizadas no mês, se superior a 5 (cinco) o número total de operações.  

§ 4º Na aplicação da sanção prevista no inciso I do caput e na determinação do 

prazo para a aplicação das sanções previstas no inciso II do caput serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - os danos que dela provierem; e 

III - os antecedentes do infrator, inclusive quanto à proporção das irregularidades 

no conjunto das operações por ele realizadas e seus esforços para melhorar a conformidade à 

legislação, segundo os critérios estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 5º Para os fins do disposto na alínea a do inciso II do caput deste artigo, será 

considerado reincidente o infrator que: 

I - cometer nova infração pela mesma conduta já sancionada com advertência, no 

período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da data da aplicação da sanção; ou 

II - não sanar a irregularidade que ensejou a aplicação da advertência, depois de um 

mês de sua aplicação, quando se tratar de conduta passível de regularização. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 5º-A. Para os efeitos do § 5º, no caso de operadores que realizam grande 

quantidade de operações, poderá ser observada a proporção de erros e omissões em razão da 

quantidade de documentos, declarações e informações a serem prestadas, nos termos, limites e 

condições disciplinados pelo Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014) 

§ 6º Na hipótese de cassação ou cancelamento, a reinscrição para a atividade que 

exercia ou a inscrição para exercer outra atividade sujeita a controle aduaneiro só poderá ser 

solicitada depois de transcorridos 2 (dois) anos da data de aplicação da sanção, devendo ser 

cumpridas todas as exigências e formalidades previstas para a inscrição.  

§ 7º Ao sancionado com suspensão, cassação ou cancelamento, enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção, é vedado o ingresso em local sob controle aduaneiro, sem 

autorização do titular da unidade jurisdicionante.  

§ 8º Compete a aplicação das sanções:  

I - ao titular da unidade da Secretaria da Receita Federal responsável pela apuração 

da infração, nos casos de advertência ou suspensão; ou  

II - à autoridade competente para habilitar ou autorizar a utilização de procedimento 

simplificado, de regime aduaneiro, ou o exercício de atividades relacionadas com o despacho 

aduaneiro, ou com a movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle aduaneiro, e 

serviços conexos, nos casos de cancelamento ou cassação.  

§ 9º As sanções previstas neste artigo serão aplicadas mediante processo 

administrativo próprio, instaurado com a lavratura de auto de infração, acompanhado de termo 

de constatação de hipótese referida nos incisos I a III do caput.  

§ 10. Feita a intimação, a não apresentação de impugnação no prazo de 20 (vinte) 

dias implicará revelia, cabendo a imediata aplicação da penalidade. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 10-A. A intimação a que se refere o § 10 deste artigo será: 

I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente preparador, na repartição ou 

fora dela, produzindo efeitos com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, 

ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
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II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, produzindo efeitos 

com o recebimento no domicílio indicado à Secretaria da Receita Federal do Brasil pelo 

interveniente na operação de comércio exterior ou, se omitida a data do recebimento, com o 

decurso de 15 (quinze) dias da expedição da intimação ao referido endereço; 

III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante envio ao domicílio 

tributário do sujeito passivo ou registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito 

passivo, produzindo efeitos: 

a) 15 (quinze) dias contados da data registrada no comprovante de entrega no 

domicílio tributário do sujeito passivo; 

b) na data em que o sujeito passivo efetuar consulta ao endereço eletrônico a ele 

atribuído pela administração tributária, se ocorrida antes do prazo previsto na alínea a deste 

inciso; ou 

c) na data registrada no meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito 

passivo; ou  

IV - por edital, quando resultarem improfícuos os meios previstos nos incisos I a 

III deste parágrafo, ou no caso de pessoa jurídica declarada inapta perante o Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas - CNPJ, produzindo efeitos com o decurso de 15 (quinze) dias da 

publicação ou com qualquer manifestação do interessado no mesmo período. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº l, de 13/11/2014) 

§ 11. Apresentada a impugnação, a autoridade preparadora terá prazo de 15 (quinze) 

dias para remessa do processo a julgamento.  

§ 12. O prazo a que se refere o § 11 poderá ser prorrogado quando for necessária a 

realização de diligências ou perícias.  

§ 13. Da decisão que aplicar a sanção cabe recurso, a ser apresentado em 30 (trinta) 

dias, à autoridade imediatamente superior, que o julgará em instância final administrativa.  

§ 14. O rito processual a que se referem os §§ 9º a 13 aplica-se também aos 

processos ainda não conclusos para julgamento em 1ª (primeira) instância julgados na esfera 

administrativa, relativos a sanções administrativas de advertência, suspensão, cassação ou 

cancelamento.  

§ 15. As sanções previstas neste artigo não prejudicam a exigência dos impostos 

incidentes, a aplicação de outras penalidades cabíveis e a representação fiscal para fins penais, 

quando for o caso.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.525, DE 2020 

(Do Sr. Pompeo de Mattos) 
 

Altera a Lei nº 10.833, de 2003, para isentar de multa aduaneira o 
transportador de passageiros de boa fé. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2553/2015.  
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Altera-se a Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que trata 

de Legislação Tributária Federal, para isentar de multa aduaneira o transportador de 

passageiros de boa fé. 

Art. 2º O artigo 75 da Lei nº 10.833, de 2003, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 75 Aplica-se a multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) ao 

transportador, de passageiros ou de carga, em viagem doméstica ou 

internacional que transportar mercadoria sujeita a pena de perdimento 

sem identificação do proprietário ou possuidor. 

§1º ....................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 10 Na hipótese do inciso II do caput, em se tratando de transporte de 

passageiros, a multa deverá ser aplicada ao proprietário ou possuidor da 

mercadoria irregular. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

A multa aduaneira de R$15 mil reais pelo transporte de 

mercadoria irregular está tipificada no artigo 75 da Lei nº 10.833, de 2003, que Altera 

a Legislação Tributária Nacional e dá outras providências. São duas as hipóteses de 

aplicação desta norma: quando não identificado o proprietário da mercadoria e quando 

as características ou a quantidade dos volumes transportados evidenciarem tratar-se 

de mercadoria sujeita a perdimento, mesmo que identificado o seu proprietário. 

Essa legislação penaliza duramente o transportador de 

passageiros de boa fé, o qual, apesar de identificar corretamente o proprietário ou 

possuidor da bagagem, acaba sendo responsabilizado por qualquer ato irregular de 

seus clientes.  

Muitas vezes a mercadoria irregular não pode ser facilmente 

identificada pelo transportador. Ou seja, ele identifica corretamente cada volume, mas, 
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ainda assim, acaba respondendo por alguma mercadoria irregular trazida por algum 

de seus passageiros. Essa norma acaba pesando ainda mais quando se trata de 

microempresários. 

O presente projeto de lei visa salvaguardar o transportador de 

boa fé, dispondo que a multa será cobrada daquele responsável pela mercadoria 

irregular, e não do próprio transportador. 

Considerando a importância da alteração proposta, solicito 

apoio dos nobres pares para aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 2020. 

     
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO ADUANEIRA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 75. Aplica-se a multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) ao transportador, de 

passageiros ou de carga, em viagem doméstica ou internacional que transportar mercadoria 

sujeita a pena de perdimento:  

I - sem identificação do proprietário ou possuidor; ou  



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2553-A/2015 

II - ainda que identificado o proprietário ou possuidor, as características ou a 

quantidade dos volumes transportados evidenciarem tratar-se de mercadoria sujeita à referida 

pena.  

§ 1º Na hipótese de transporte rodoviário, o veículo será retido, na forma 

estabelecida pela Secretaria da Receita Federal, até o recolhimento da multa ou o deferimento 

do recurso a que se refere o § 3º.  

§ 2º A retenção prevista no § 1º será efetuada ainda que o infrator não seja o 

proprietário do veículo, cabendo a este adotar as ações necessárias contra o primeiro para se 

ressarcir dos prejuízos eventualmente incorridos.  

§ 3º Caberá recurso, com efeito exclusivamente devolutivo, a ser apresentado no 

prazo de 20 (vinte) dias da ciência da retenção a que se refere o § 1º, ao titular da unidade da 

Secretaria da Receita Federal responsável pela retenção, que o apreciará em instância única.  

§ 4º Decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da aplicação da multa, ou da 

ciência do indeferimento do recurso, e não recolhida a multa prevista, o veículo será 

considerado abandonado, caracterizando dano ao Erário e ensejando a aplicação da pena de 

perdimento, observado o rito estabelecido no Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.  

§ 5º A multa a ser aplicada será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) na hipótese de:  

I - reincidência da infração prevista no caput, envolvendo o mesmo veículo 

transportador; ou  

II - modificações da estrutura ou das características do veículo, com a finalidade de 

efetuar o transporte de mercadorias ou permitir a sua ocultação.  

§ 6º O disposto neste artigo não se aplica nas hipóteses em que o veículo estiver 

sujeito à pena de perdimento prevista no inciso V do art. 104 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de 

novembro de 1966, nem prejudica a aplicação de outras penalidades estabelecidas.  

§ 7º Enquanto não consumada a destinação do veículo, a pena de perdimento 

prevista no § 4º poderá ser relevada à vista de requerimento do interessado, desde que haja o 

recolhimento de 2 (duas) vezes o valor da multa aplicada.  

§ 8º A Secretaria da Receita Federal deverá representar o transportador que incorrer 

na infração prevista no caput ou que seja submetido à aplicação da pena de perdimento de 

veículo à autoridade competente para fiscalizar o transporte terrestre.  

§ 9º Na hipótese do § 8º, as correspondentes autorizações de viagens internacionais 

ou por zonas de vigilância aduaneira do transportador representado serão canceladas, ficando 

vedada a expedição de novas autorizações pelo prazo de 2 (dois) anos.  

 

Art. 76. Os intervenientes nas operações de comércio exterior ficam sujeitos às 

seguintes sanções:  

I - advertência, na hipótese de:  

a) (Revogado pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

b) (Revogado pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

c) atraso, de forma contumaz, na chegada ao destino de veículo conduzindo 

mercadoria submetida ao regime de trânsito aduaneiro; 

d) emissão de documento de identificação ou quantificação de mercadoria sob 

controle aduaneiro em desacordo com o previsto em ato normativo, relativamente a sua efetiva 

qualidade ou quantidade; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

e) prática de ato que prejudique a identificação ou quantificação de mercadoria sob 

controle aduaneiro; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

f) (Revogado pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

g) consolidação ou desconsolidação de carga efetuada em desacordo com 

disposição estabelecida em ato normativo e que altere o tratamento tributário ou aduaneiro da 

mercadoria; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014)  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
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h) atraso, por mais de 3 (três) vezes, em um mesmo mês, na prestação de 

informações sobre carga e descarga de veículos, ou movimentação e armazenagem de 

mercadorias sob controle aduaneiro;   

i) descumprimento de requisito, condição ou norma operacional para habilitar-se ou 

utilizar regime aduaneiro especial ou aplicado em áreas especiais, ou para habilitar-se ou manter 

recintos nos quais tais regimes sejam aplicados; ou   

j) descumprimento de obrigação de apresentar à fiscalização, em boa ordem, os 

documentos relativos à operação em que realizar ou em que intervier, bem como outros 

documentos exigidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; ou (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

k) descumprimento de determinação legal ou de outras obrigações relativas ao 

controle aduaneiro previstas em ato normativo não referidas às alíneas c a j; (Alínea acrescida 

pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-norma-pl.html
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

PROJETO DE LEI  Nº 2.553,  DE  2015

Dá nova redação ao inciso II do art. 75 da
Lei n.º 10.883 de 29 de dezembro de 2003,
que "Altera a Legislação Tributária Federal
e dá outras providências".

Autor: Dep. Jerônimo Goergen. 
                                  Relator: Dep. Gonzaga Patriota. 

I - RELATÓRIO

O projeto  em análise,  conforme exposto  pelo  autor  visa  alterar  a  legislação  no
tocante  a  aplicação  da  multa  ao  transportador,  quando  identificado  o  proprietário  ou
possuidor  da  mercadoria  sujeita  a  pena  de  perdimento,  porém sem a  possibilidade  de
identificação da mercadoria por parte do transportador. 

A proposição foi encaminhada às Comissões de Viação e Transportes; Finanças e
Tributação (Mérito  e  Art.  54,  RICD) e  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  (Art.  54
RICD) - Art. 24, II. A proposição está Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões -
Art. 24 II, sob o Regime de Tramitação Ordinária.

Existe uma grande dificuldade dos transportadores de estabelecer critérios seguros e
objetivos quanto ao conceito de “evidência”, de que a mercadoria transportada está sujeita
ao regime alfandegário. 

Encerrado  o  prazo  regimental,  não  foram  oferecidas  emendas  ao  projeto  nesta
Comissão.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Vale o registro que é totalmente pertinente a limitação da  aplicação da multa ao
transportador, somente nos casos onde as mercadorias possuam características visíveis de
pena de perdimento. 

1
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gonzaga Patriota
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223755791900
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Os transportadores não possuem poder de polícia para, por sua vontade ou própria
iniciativa,  exigir  a  abertura  das  bagagens  transportadas  por  passageiros  em  linhas  de
viagem internacional ou que transitem por zona de vigilância aduaneira. 

Isto colocado se  propõe a alteração ao inciso II do art. 75 da Lei n.º 10.833/2003,
limitando a aplicação da multa ao transportador, somente nos casos onde as mercadorias
possuam características visíveis de pena de perdimento.

Pelo exposto, somos pelo não acatamento do PL 4.525/2020, apensado a presente
proposição,  por questões meramente redacionais,  já que a questão,  a  nosso ver,  é mais
adequadamente equacionada conforme disposto no novo inciso II  do art.  75 da Lei em
epígrafe, do PL em exame.

Assim sendo, pelos motivos apresentados, votamos pela APROVAÇÃO do PL em
comento, e rejeição da proposição apensada, no âmbito desta Comissão.

Sala da Comissão, em    31 de maio de 2022              

Deputado GONZAGA PATRIOTA - PSB/PE
Relator
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 2.553, DE 2015 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
aprovação o Projeto de Lei nº 2.553/2015, e pela rejeição do PL 4.525/2020, apensado,
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Gonzaga Patriota. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Hildo Rocha - Presidente, Fábio Ramalho e Hugo Leal - Vice-
Presidentes,  Abou Anni,  Alcides  Rodrigues,  Alê  Silva,  Alex Santana,  Christiane  de
Souza Yared, Felício Laterça,  Franco Cartafina,  Gonzaga Patriota,  Juninho do Pneu,
Lucas  Gonzalez,  Márcio  Labre,  Mauro  Lopes,  Pastor  Gil,  Paulo  Guedes,  Rodrigo
Coelho, Rosana Valle, Vanderlei Macris, Vicentinho Júnior, Alexandre Leite, Arnaldo
Jardim, Bosco Costa, Cezinha de Madureira, Delegado Pablo, Dra. Soraya Manato, Eli
Corrêa Filho, Elias Vaz, Evair Vieira de Melo, Gutemberg Reis, Jaqueline Cassol, João
Maia,  Leônidas Cristino,  Milton Vieira,  Neucimar Fraga,  Nicoletti,  Professor Joziel,
Ricardo Barros, Tereza Cristina, Tito, Victor Mendes, Vinicius Carvalho e Zé Neto. 

Sala da Comissão, em 8 de junho de 2022. 

Deputado HILDO ROCHA 
Presidente 
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